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pavimentação, cujos investimentos serão custeados pela ACCEASA, de uma área para estacionamento,
cujos estudos e projetos deverão ser aprovados pela área de engenharia da empresa. Ressalta-se que a
aprovação se ofícialize depois de comprovada a não geração de expectativa de direito futuro a quem
quer que seja. Em relação ao Convênío MLP/Ceasaminas, o Diretor-Presidente informou que foi
definido um grupo de trabalho entre Ceasaminas e SEAPA MG com o objetivo de construir novo
instrumento jurídico para renovação do convênio que se encerra em Dezembro/2018. Em relação a
manutenção do telhado do MLP danificado pela chuva de granizo do dia 06/08/2018, foi deliberado
pelo CONSAD que a utilização do recurso financeiro existente em conta gráfica depende exclusivamente
de ato de gestão da Díretoria Executiva, não sendo necessária a aprovação do CONSAD, que deverá ser
apenas comunicado sobre a manutenção. (05) Relatórios de Auditoria Interna n' 25,26,27 e 28/2018:
Foi feita pelo Auditor Cássio a leitura e a análise pelos Conselheiros dos Relatórios de Auditoria Interna
(25,26,27 e 28/2018), devendo ser encaminhados à Diretoria Executiva para providências e
atendimento às recomendações. Ficou deliberado que os apontamentos e recomendações dos
próximos Relatórios de Auditoria deverão ser previamente encaminhados à Diretoria Executiva que
dará tratamento e respostas à AUDIN. que deverão anexa-las aos Relatórios apresentados nas Reuniões
Ordinárias futuras, dispensando assim, a leitura dos mesmos. O conselheiro Thiago solicitou que o
objeto do relatório 27/2018 -- Programação da AUDIN para 2019 (PAINT 2019)- seja pautado na
próxima reunião (254a), tendo em vista encaminhamento intempestivo da documentação para análise
destacou também a necessidade da Ceasaminas editar um Regulamento Interno de Licitações e
Contratos, conforme previsto no art. 40 da Lei 13.303. como instrumento legal para contratações: . Em
relação à Unidade de Barbacena, o Diretor-Presidente informou que em visita à Unidade de Barbacena
determinou que fossem tomadas as providências para sanar os problemas estruturais detectados pela
AUDIN. (06 e 07) Análise do Programa de Dispêndios Globais -- PDG -- Julho 2018 e Reprogramação
Orçamentária: Quanto ao acompanhamento do PDG de Julho de 2018, foi solicitado pelo CONSAD à
Diretoria Executiva um maior esforço de gestão para aperfeiçoar a utilização dos recursos destinados
para investimentos que apresentam nível de execução muito abaixo do esperado, com execução de
apenas 4,4% dos recursos programados. A reprogramação orçamentária.foi aprovada após explanação
da Sra. Rosinélia (Gestora do DEPLA) e deve ser encaminhada ao MAPA, responsável pelo envio ao
MPDG / SEST. (08) Relatório de Controle de Inadimplência: Após a análise do Relatório de Controle da
Inadímplêncía, verificou-se a necessidade de correções da NT 009/2018 com encaminhamento à DIRFIN
para providências. (09) Código de Conduta e Integridade, Regimento Interno do CONSAD e do COFINS:
Ficou determinado que o tema seja pauta da próxima Reunião(254ê), tendo em vista encaminhamento
intempestivo da documentação para análise. Quanto ao Código de Conduta e Integridade, foi solicitado
ao GABIN, para a próxima reunião (254e), o histórico da construção do documento e condução do
processo junto ao quadro funcional, uma vez que todos os funcionários estarão submetidos ao Código.
(IO) Ações Trabalhistas -- Biênio e ACT: Neste momento foi solicitada a saída do Conselheiro Cláudio,
representante dos empregados, por conflito de interesses. O Diretor-Presidente relatou sobre as duas
ações do Biênio, cujo processo foi levado ao Juiz responsável, que abriu vistas ao processo para
apuração de eventuais diferenças nos cálculos periciais, existindo ainda a possibilidade de acordo com
os empregados e caso permaneça a condenação de pagamento da ordem de R$4.000.000,00 existem
remédios jurídicos a serem aplicados, sendo um deles a indicação para leilão do Imóvel de Mana da Fé
(matrícula 4.673) avaliado em R$6.500.000,00. Em relação a Ações Trabalhistas, os Conselheiros
ressaltaram a importância da Diretoria Executiva em desenvolver de forma contínua ferramentas para
impedir a repetição das causas que deram origem às ações em tramitação na justiça. No âmbito do ACT,
foi informada pela Diretoria Executiva que está agendada uma reunião com o SINDSEP para o dia
25/09/2018 para tratativas do assunto. (11) Assuntos Diversos: O Diretor-Presidente informou sobre a
devolução do terreno que estava de posse da empresa Vía Magna. Em relação ao Seguro Patrimonial
informou que após tratativas com a Diretoria do Banco do Brasil, o mesmo reabriu a possibilidade de
aceitar o risco, sendo que a área de risco do banco está analisando as últimas informações prestadas
pela Ceasaminas. Será colocado em pauta para a próxima reunião (254a), a pedido dos Conselheiros,
uma apresentação pela Diretoría Executiva, do modelo de negócios da Ceasam,Ides. Ficou

deliberado

g



que as Atas da 251e reunião CONSAD, 212ê Reunião Conselho Fiscal e 380e DIREX serão enviadas
previamente à próxima reunião (254a) deste Conselho. posteriormente o Diretor Financeiro foi
chamado para esclarecimentos sobre as variações da inadimplência informando que refletem a
característica do negócio da Ceasaminas. Registrado ainda a ausência do Conselheiro Cláudio neste
momento

.ÚÚ
/
AiDEinA BRANT
elhei roCons

ÕNIO SECCHI ÁVILAGENILSON
ohselheiro

SOARESSANZIO B
6cretário


